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individualizado nos serviços de saúde prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde.
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Altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), para dispor sobre o 
atendimento de mulheres vítimas de 
violência em ambiente privativo e 
individualizado nos serviços de saúde 
prestados no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

Art. 7º ................................. 
Parágrafo único. Para os efeitos do inciso 

XIV do caput deste artigo, as mulheres vítimas de 
qualquer tipo de violência têm o direito de serem 
acolhidas e atendidas nos serviços de saúde 
prestados no âmbito do SUS, na rede própria ou 
conveniada, em local e ambiente que garantam sua 
privacidade e restrição do acesso de terceiros não 
autorizados pela paciente, em especial o do 
agressor.”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de março de 2024. 

 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P U TAD O S

Of. n' 32/2024/SGM-P

Brasília, 4 zlZ.de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 2.221 , de
2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei n' 8.080, de 19 de setembro

de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre o atendimento de mulheres

vítimas de violência em ambiente privativo e individualizado nos serviços de saúde
prestados no âmbito do Sistema Unico de Saúde"

Atencíosamente
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990 - Lei Orgânica da Saúde  - 8080/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8080
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